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PORTARIA Nº 6966 DE 25 DE OUTUBRO DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE 

NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 

MUNICIPAIS PARA A 

COMEMORAÇÃO DO DIA DO 

SERVIDOR PÚBLICO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPERUNA-RJ, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

R   E   S   O   L   V   E : 

 

Art. 1º - TRANSFERIR para o dia 14 de novembro de 2022 

(segunda-feira) a comemoração do DIA DO FUNCIONÁRIO 

PÚBLICO, ocasião em que não haverá expediente nas repartições 

públicas municipais. 

 

§ 1º - O expediente será normal, entretanto, sob a 

responsabilidade dos respectivos chefes, nas repartições cujas atividades 

não possam ser suspensas, em virtude de exigências técnicas ou por 

motivo de interesse público, no dia 14 de novembro de 2022 (segunda-

feira). 

 

§ 2º - Em consequência do disposto no caput deste artigo, o 

expediente será normal nas repartições públicas municipais no dia 28 de 

outubro de 2022 (sexta-feira). 

 

Art. 2º - Publique-se e cumpra-se. 

 

Itaperuna, 25 de outubro de 2022. 

 

 
ALFREDO PAULO MARQUES RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL 


